
ESTADO DA PARAí8A
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCÂ - IPSERB

MINUTA DO CONTRATO

INEXIGIBILIDADE N9 INOOOO3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 24O112INOOOO1

CONTRATO Ne; ..../...-CPt

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRA BRANCA E ........., PARA EXECUçÃO DE SERVTçO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA - Av.
Dep. Alvaro Gaudêncio, 176 - Centro - Serra Branca - PB, CNPJ ns 70.098.884/0OOL-4r'., neste ato
representada pela Presidente Kaline Gaião Saraiva, Brasileiro, Casada, Funcionária Pública, residente e

domiciliado na Avenida Leidson da Silva, 124 - Serra Branca - PB, CPF ns 025.099.084-99, Carteira de
ldentidade ns2.025.610 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........

-..., CNPJ ne........., neste ato representado por.... residente e domiciliado hâ....,.........-
..., CPF ns ........., Carteira de ldentidade ne ...., doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes;

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DOS IUNDAMENTOS:
Este contrâto decorre da lnexigibilidade de Licitação ns 1N00003/2024, processada nos termos da Lei

Federal ne 14.133, de 1s de Abril de 2O2r; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSUIÁ SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto CONTRATAÇÃO DOS SERVIçOS DE

CONSULTORIA ATUÁRIA PARA ASSUNTOS DO INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO

DE SERRA BRANCA _ PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
propostâ âpresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação
ne 1N00001/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes inte8rantes
do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CúUSUIÁ TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... (...).

cúUsuu qUARTA - Do REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO. REPACTUAçÃO:

Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da
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do público em sítio eletrônico oÍicial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Serra Eranca - PB, 28 de fevereiro de 2024.

A FEITOSA

ratação
H

eAgente



ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREV|DÊNCN DE SERRA BRANCA.IPSERB

TERMO DE AUTUAçÃO DE PROCESÍ) r-lCrTATÓRlO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 2OO325INOOOO3

Objeto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS sERVIços coNTINUoS DE INDEXAÇÃo E

coNVERSÃo DE DocuMENTos Frsrcos EM FoRMAro DtGtrAL NA DocUMENTAçÃo orrcnl oo
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

[ - PROTOCOLO

Observadas as disposiçôes legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para

formalização da referida contratâção direta por lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso
lll, da Lei 14.133/2L, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela:
lnexigibilidade nc lN(Xm3/2024 - 27 lizl 2022.

III - ELEMENTOS DO PROCESSO

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está
instruído com a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa;
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a exposição de
motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará,
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA - IPSERB.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a

exposição de motivos elaborada por este órgão, a qual indicará, necessariamente. dentre outras
informações, as razôes da escolha do contratado bem como a justificativa de preço, com a

correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão ser submetidos à apreciação da

Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico

e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei

L4.L3312t, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificafro mínima necessária

e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição

I - RECEEIMENTO

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta,
inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de lnexigibilidade de
Ucitação, nos termos do Art. 74, inciso lll, de Lei 14.133/21, com justificativa para a necessidade da
contratação e a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa;
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido; e a autorização da autoridade competente.
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO

PROCESSO ADMI NISTRATIVO N9 2OO325INOOOO3

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Origem: TESOURARIA

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS CONTINUOS DE INDEXAÇÃO E

CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FISICOS EM FORMATO DIGITAL NA DOCUMENTAÇÂO OFICIAL DO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA ERANCA

Fundamentação: Lei Federal ng 14.133, de 1s de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as

alterações posteriores das referidas normas.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial
a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para

formalização da referida contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso
lll, da Lei 14.t33121, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela:

INEXTGTBIUDADE Ne rN(xn03/2024 - 27 I 0212024

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a respectiva
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade

,l competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus

elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a gual indicará,
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço; e que
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise
dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/2L, em especial no seu Art. 72. OeveÍá
ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do
referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato
que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as

disposições do referido diploma legal.

Serra Branca - PB, 28 de fevereiro de 2024.
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

AUTORIZAçÃO

Expediente: SOLtCtTAçÂO

Tesouraria.

Assunto:

Solicitação correspondente devidamente instruída com a
justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art.74, inciso lll,
da Lei t4.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS CONTINUOS DE INDEXAçÃO E

CoNVERSÃO DE DOCUMENTOS FTSTCOS EM FORMATO DTGTTAL NA DOCUMENTAçÃO OrrCrel OO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela
seguinte regra:

tei Federal ne 14,133, de le de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido.

Serra Branca - PB, 27 de fevereiro de 2024.

k r1,-,..- c ^S-,.,*-"v
KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE

Kahne Çoiõo Sorurta

pnEstoiHre oo tpsEne

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive
com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de ContÍatação deste órgão para

a formalização do referido procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação.
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

DISPONIBITIDADE ORçAMENTÁRN

Realização do referido procedimento de contratação direta:

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIçOS CONTINUOS DE INDEXAçÃO E

CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FISICOS EM FORMATO DIGITAL NA DOCUMENTAÇÃO OTICIEI OO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

DECTARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a

devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser

assumido:

Recursos Ordinários:
FONTE:

Serra Branca - PB, 27 de fevereiro de 2024

G ANILDO LIMASOUZA
TESOUREIRO

A-^/,1 A .,í-.- c..Lzz

'U.
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4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que Íundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da
apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
4.5.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos
de trabalho que tratem de matéria não tÍabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
4.6.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissÍdios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública.

4.7.4 repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.
4.8.4 repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
disüntos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
4.9. Quando a contratação envolver mais de uma cetegoria profissional, a repactuação processada com
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,
para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser

realizado por simples aposüla.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, seÍá de até um mês,

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei t4.13312t.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. L4l a 146 da Lei 14.L3?121; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Serra Branca - PB, 28 de fevereiro de 2024.

l"-,lrlt ,L 4,n *tz.-

-
GIVANILDO LIMA SOUZA

TESOUREIRO
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VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OUEÍO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS

SERV|çOS CONTTNUOS DE TNDEXAçÃO E CONVERSÂO DE DOCUMENTOS F|S|COS EM FORMATO DTGTTAL

NA DOCUMENTAÇÃO OFICIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO

2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do
local de execução do objeto.
2.2. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características e

particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes,

bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.
2.4. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: janeiro de 2024.

cóDrGo

1

DESCRTçÃO DO trEM UNrDADEquANrooo.un,lir,o

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA MÊS L2 75O,OO

PARA OS SERVIçOS CONTINUOS DE INDEXAçÃO E

CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FISICOS EM

FORMATO DIGITAL NA DOCUMENTAçÂO OFICIAL

DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO

DE SERRA BRANCA

P. TOTAL

9.000,00

Total 9.000,00

3.0.DO VATOR

3.1.O valor total é equivalente a RS 9.000,00

4.O.DAS COND|çÕES Ol COnrnereçÃO
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos

previstos na Lei t4.133/2L, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
lnício: lmediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a LL4, da Lei 14.133/2L.
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.



ESTADO OA PARAíBA

INSTITUTO DE PREV]DÊNCIA DE SERRA BR.ANCA. IPSERB

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIçOS CONTINUOS DE INDEXAçÃO E

CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FIS;COS EM FORMATO DIGITAL NA DOCUMENTAçÃO OrtOel oO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

I.O,DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.0. DA APROVAçÃO
2.t. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de ReÍerência apÍovado - Art. 6e, Xxlll, da Lei 14.133/21:

"Art. 6e Pora os Íins desto Lei, considero-se:"

)Ulll - termo de referêncio: documento necessário poro o controtoçõo de bens e seviçot que deve conter
os seguintes porômetros e elementos de*ritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da
licitação.

Serra Branca - PB, 27 de fevereiro de 2024.

lz.;t ,* 1.,..-. .\-,-.-l--
KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE

\ofrne Çúao Saraha
PRESIDENTE DO IPSERE

@,
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financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela

a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Serra Branca - PB, 27 de fevereiro de 2024.

GIVANILDO LIMA SOUZA

TESOUREIRO
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valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as

disposições do Art.70, do mesmo diploma legal'

ll.O.DO CRIÉRIO DE ACEITAçÂO DO OBJETO

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçôes

pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.L33/2L.
11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

13.0.DAS SANçÔES AOM|N|STRAnVAS
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações pÍevistas no Art. 155, da Lei L4.L33l2l e serão aplicadas, na forma,
condiçôes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

Inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. lX, X, Xl e Xll do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infraçôes administraüvas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4p do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.733/21.
13.2.5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

14.0. DA COMPENSAçAO FINAí{CETRA

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

12.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCAUZAçÃO E GERENCIAMENTO
12.1.5erão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrateção de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuiçôes.

@
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8.O.DO RFAIUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAçÃO

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da

apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
8.3.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos
de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços paía os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
8.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigaçôes e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública.

8.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da
pÍoposta ou da data da última repactuação.
8.6.4 repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
8.7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,
para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos guantos forem os acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei L4.L33121.

g.O.DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. t4l a t46 da Lei L4.133121; da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0. DA VERTFTCAçÃO Oe QUeUrrcAçÃO TÉCNrcÁ E ECONÔMrcO-FTNANCETRA

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida
nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/2L, respectivamente.
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei L4.133/2L, para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhistâ; e

habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em
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5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.L3312L.

6.0.DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO

.\ 6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de
ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo
de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.
6.6. Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

1 enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
6.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei

L4.13312L.
6.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.t3312L.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊI{CIA

7.L.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura

do contrato ou equivalente:
7.1.1. lnício: lmediato;
7.1.2. Conclusão: 12 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.O.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESpEcIALtzADA PARA oS sERVtÇOs coNTrNUoS DE TNDEXAÇÃO E CoNVERSÃO DE DocUMENToS FISICOS

EM FORMATO D|G|TAL NA DOCUMENTAçÃO OFTCIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE

SERRA BRANCA

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as

- 
alterações posteriores das referidas normas.

2.0, JUSTIFICATIVA
2.I. PaÍa a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informaçôes complementares que o acompanham, quando for o caso, jusüfica-se: Pela

necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA PARA OS SERV|çOS CONTTNUOS DE TNDEXAÇÃO E CONVERSÃO DE

DOCUMENTOS FTSTCOS EM FORMATO DTGTTAL NA DOCUMENTA$O OrrCnl DO TNSITUTO DE

PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

3.0.DO SERV|çO

^ 3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDÍGO

1

DESCRçÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE

MÊS T2CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS

coNrNUos DE TNDEXAÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FTSTCOS

EM FORMATO DIGITAL NA DOCUMENTAçÃO OTICINI DO INSTITUTO DE

PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para âs Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47

e 48, da Lei Complementar ns 123/2@6, visto estar presente a condição prevista no inciso lV, do Art. 49,

do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Aít.74,111, da Lei ne I4.L33/2r.
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial

que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

s.O.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
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JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAçÃO E DO CATÁIOGO ELETRÔNICO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 05 SERVIçOS CONTINUOS DE INDEXAçÃO E

CoNVERSÃO DE DOCUMENTOS FTSTCOS EM FORMATO DrGrrAL NA DOCUMENTAÇÂO OrtCnl OO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

1.0. DAJUSTIFICATIVA

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados
modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de
referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e

,a gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a

informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos
padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o
Art. 19, inciso lV, da Lei t4.t33121.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do
presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão
que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma
devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de
adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo
Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133/21.

Serra Branca - PB, 27 de fevereiro de 2024.

GIVANILDO LIMA SOUZA

TESOUREIRO
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Serra Branca - PB, 26 de fevereiro de 2024.

Senhor Presidente do IPSERB,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação,
nos termos do Art. 74, inciso lll, da Lei 14.133/21, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIçOS CONTINUOS DE INDEXAÇÃO E

CoNVERSÃO DE DOCUMENTOS F|S|COS EM FORMATO DTGTTAL NA DOCUMENTAÇÃO OrrCral OO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

JustiÍicativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçôes técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda específica CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

os sERVrços coNTrNUos DE TNDEXAÉo E CoNVERSÃO DE DOCUMENTOS FTSTCOS EM FORMATO

DIGITAL NA DOCUMENTAçÃO OFICIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da

.a previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao

setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados

necessários.

Atenciosamente,

GIVANILDO LIMA
TESOUREIRO

OUZA
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PROCESSO TICITATÓRIO . INEXIGIBITIDADE

tNEXtGtBIUDADE Ne rNqm03/2024

óReÃo RmuzlDoR Do cERTAME:
lnstituto de Previdência de Serra Branca
Av. Dep. Álvaro Gaudêncio, 60 - Centro - Serra Branca - PB

CEP:5800G{00

OBJETO:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA OS SERVIÇOS CONTINUOS DE INDEXAÇÃO E

CoNVERSÃO DE DOCUMENTOS FTSTCOS EM FORMATO DTGTTAL NA DOCUMENTAÇÃO OrrCnl OO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

EI,"EMENTOS BÁSrcOS DO PROCESSO:

sollcrTAçÃo E JUsTrFrcATrvA DA CONTRATAÇÃO

DECTARAçÃO DE DTSPONIBTLTDADE ORçAMENTÁR|A
AUTORIZAçÃO PARA REALIZAçÃO DO CERTAME

PROTOCOLO E AUTUAçÃO DO PROCESSO

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

APROVAçÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

PARECER JURíDICO

ATOS DE RATIFICAçÃO E ADJUDICAÇÃO

CONTRATO CORRESPONDENTE

^ PUBLICAÇÕES

DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO

ANEXOS

Lei Federal ne 14.133, de 1c de abril de 2O2L:

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos."

@,
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Serra Branca - PB, 29 de fevereio de 2024.
PORTARTA Ne tN 00ü)3/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRA BRANCA- IPSERB, ESTADO DA PARAíBÀ
no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação ne 1N00001/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA OS SERVIçOS CONTINUOS DE INDEXAÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FISICOS

EM FORMATO DIGITAL NA DOCUMENTAÇÃO OFICIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE

SERRA BRANCA; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente
fundamentados na Lei Federal ns 14.133, de 1e de abril de 2021, a qual sugere a contratação de:

Publique-se e cumpra-se.

KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE

\pfine Çaiao Sarahta

PRESIDENTE DO IPSERB

- MARIA EDITE ALVES DE FARIAS.

24.357.583/0001-70
Valor: RS 9.000,00
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Origem:

Assunto:

lnteressados:

Anexo:

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS N.e tNOmO3/2024
TESOURARIA

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA 05 SERVTçOS

CoNTTNUOS DE TNDEXAçÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS
Ftstcos EM FoRMATO DtG|TAL NA DOCUMENTAçÂO OFtCtAL DO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.
lnstituto de Previdência de Serra Branca e: MARIA EDITE ALVES

DE FARIAS.

Exposição de moüvos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e

informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação
de lnexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor
Prefeito, o qual está de acordo com o AÍt.74, inciso lll, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art.
72, da Lei 74.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de
formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1e, da Lei L4.133/2!; demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razáo da

escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei L4.133121, deverá ser divulgado e mantido

à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extÍato
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Branca - PB, 29 de de

E NEV MANOEL

oria Jurídica

Se

H-A

oAB-PB 24.858
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Expediente:ExPOSrÇÃO DE MOTtvos N.e tNOOOO3/2024

TESOURARIA

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA PARA OS SERVTçOS

CONTINUOS DE INDEXAÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS

Frsrcos EM FoRMATo DrGrrAL NA DocUMENTAçÃo orrcnl oo
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

legislação: Art.74, inciso lll, da Lei 74.t33/21.
Anêxo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive

a minuta do respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de
lnexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para

atender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da

Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais.

Serra Branca - PB, 29 de fevereiro de 2024

-(-
KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE

Katine Çtito Sorawa

pnestoiHre oo tpstne
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quADRo DEMoNÍRATtvo DE pREços - MAIA DE ApURAçÃo - exrosçÃo DE Monvos Ne

rNfiD0v2024

Participant6 Unid. quant. Vl, Unit. Vl. Total Class. Obs.

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA os sERVrços coNTtNUos or rnorxlçÃo r
coruveRsÃo DE DocuMENTos Ftstcos EM FoRMATo DrGrrAL NA oocuuerureçÂo oFtctAL Do
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

ERICLES MATEUS BATtsrA RoDRIGUES riaÊs 12 75o,oo 9.ooo,oo 1

Serra Branca - PB, 29 de fevereiro de 2024

RESULTADO FINAT:

R LIMA FEITOSA
. MARIA EDITE ALVES DE FARIAS,

Item(s):1.
valor: RS 9.000,00

E E CONTRATAçÃO
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ou tributórios; d) fiscolizoçõo, supervisõo ou gerenciomento de obros ou serviços; e) potrocínio ou defesa
de causas judiciois ou administrotivos; Í) treinomento e aperfeiçoomento de pessoal; g) restouração de
obrosde arte e de bens de volor histótico; h) controles de quolidade e tecnológico, onálises, testes e ensoios
de compo e lobordtoriois, instrumentaçõo e monitoramento de porômetros específicos de obros e do meio
ombiente e demois serviços de engenhorio que se enquodrem no dísposto neste inciso;"

6.0 - DA CONCTUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

HYA FEITOSA

AGENTE



EXPOSçÃO DE MOTIVOS Ne rNfino3/2024

Serra Branca - PB, 29 de fevereiro de 2024.

1.0 - DO OBJmVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente,
as razôes da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS

SERV|çOS CONTTNUOS DE TNDEXAçÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FTSTCOS EM FORMATO DTGTTAL

NA DOCUMENTAçÃO OTICINI OO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificaçôes técnicas e
informaçôes complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço para supÍir demanda específica - CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA PARA OS SERV|çOS CONTTNUOS DE TNDEXAçÃO E CONVERSÃO DE

DOCUMENTOS F|S|COS EM FORMATO D|G|TAL NA DOCUMENTA$O OrrCral DO |NST|TUTO DE

PREVIOENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

3,0. DAs RÂJZÕES DA ESCOII{A DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá
ser efetuada junto a: MARIA EDITE ALVES DE FARIAS - 9.000,00. - Entidade ou profissional muito bem
conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,

^ 
apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já

comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTTFTCÂTrVA DO PREçO

O valor da referida contrataÉo está satisfatório e compatível com os preços praticados no merc:do,
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa

apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso lll, da Lei 14.133/21:

"Art. 74. É inexigíve! o ticitoçõo quondo invióvel o competiçõo, em especiol nos cosos de:"

"lll - contratoçõo dos seguintes seNiços técnicos especiolizodos de noturezo Nedominontemente
intelectual com profissionois ou empresos de notório esryciolizoçõo, vedodo a inexigibilidode poro serviços

de publicidode e divulgoçõo: o) estudos técnicos, plonejomentos, projetos bósicos ou projetos executivos;

b) poreceres, perícias e ovolioções em gerol; c) ossessorios ou consultorias técnicos e ouditorios Íinonceiros

ESTADO DA PARAíBA

INSNTUTO DE PREV|DÊNC|A DE SERRA BRANCA - IPSERB

V,



ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRA BRANCA. IPSERB

cúUsUIÁ DÉCIMAQUINTA. DO FORO:
para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra Branca.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas.

Serra Branca - PB, ... de de ....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



cúuSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos cesos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicede
compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percêntual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que üer a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cúUsulÁ DÉCIMA qUARTA. DAs oERIGAçÔES PERTIÍ{ENTES À te po:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d - Constitui atribuição do ContÍatado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

^ 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
j- Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armâzenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na

LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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cúusurA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo r exnrçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/2L, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusulÁ DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justifi cados.

CúuSUlÁ DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENAUDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da lei t4.t33121 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

setuintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

1 inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de LO% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo quê justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contrâtado, será automâticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.
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a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.L3312t.

cúusutÁ NoNA - DAs oBRTGAçÕES Do coÍ{TRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiÍos em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que

o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem

as referidas vagas;
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das

obrigaçôes trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei

u.!33/2t;
j - Observar, em compaübilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.L33/21.
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apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
O Contratante não se vinculará às disposiçôes conüdas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de

trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos. convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública.
A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuaçâo.
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para
os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei t4.L3312t.

Cúusu|.Â QUINTA. DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município:
FONTE:

CúUSUIá SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. ].4I a L46 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusuu sÉnMA - Dos pRA:zos E DA vrGÊNcrA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.133121, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício financeiro de 2024, considerada
da data de sua assinaturâ; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da

Lei 14.133/21.

CúUSUI.A oITAvA. DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE:
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a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconüada quanto à qualidade do serviço,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades

contÍatuais e legais;

d - Designar repÍesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contÍato, conforme Íequisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especiâlmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execufo, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa etribuição;

^ 
e - Observar, em compaübilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.L33/2t.

cúusutÂ Í{oÍ{A - DAs oBRIGAçÕES Do coÍ{TRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obieto
contratual, com observância aos pÍazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tÍibutária e

tÍebalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo pÍocesso de contrataÉo direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo contretante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem
as referidas vagas;
i - Apresentar, quando solicitado pelo ContÍatante, sob pena da mesma multa aplicada pela infraÇão
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei

14.r33l2L;
j - Observar, em compaübilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 dâ Lei

14.t33121.
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apÍesentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coleüva ou ao
dissídio coletivo ao qual a proposta estela vinculada, para os custos de mão de obra.
O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de matéria não tÍabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam diÍeitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convençôes ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e diÍeitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública.
A repactuaÉo deverá observar o interÍegno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.
A repactuaÉo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio
da anualidade do reajuste de preços da contrataÉo, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutiÍ a variação de custos que tenham sua anualidade Íesultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessáÍios à execução dos serviços.

Quando a contrataÉo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data
únculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para
os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou
dissídios coleüvos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.t1y2L.

cúusulÂ qu!Í{TA - DA DorAçÃol
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Serra Branca:

FONTE: 02.01 AçÃO: 09 272300L 2054 ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39

CúUSUIA SEXTA. DO PAGAMEÍTTO:

O pagamento será efetuado mediante pÍocesso regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusulÁ SÉnMA. DOS PRA;ZOS E DA uGÊilCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de exeanção e de condusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados ê
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: hediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A ügência do píesente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024 considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos teÍmos dos ArB. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

CúUSUTA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATAÍ{TE:

&
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COÍ{TRATO Nq: dX[3/2024{P[

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CEI.TBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRA BRANCÂ E MAR|A EDTTE ALVES FAR|AS, PARA EXECUçÃO DE SERV|çO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instÍumento de contrato, de um lado INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA

^ 
BRÂNCÂ - Av. Dep. Álvaro Gaudêncio,176 - Centro - Serra Branca - PB, CNPJ ne 70.098.884/000144, neste
ato representada pela PÍesidente KALINE GAIAO SARAIVA, Brasileira, Casada, Funcionária Pública,
residente e domiciliado na avenida Ledson da Silva, 124 - Casa - Pereiros - Serra Branca - PB, CPF ne

025.099.084-99, Carteira de ldentidade ns 2.025.610 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outÍo lado MARIA EDITE ALVES FARIAS - BELA VISTA, 188 - MONTEIRO - PB, CNPJ ne 24.357.583/0001-
70, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contÍato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúu$,lâ pRtMEtRA - Dos tUNDAMEírÍÍos:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação nc ün03/2024 - CPL, procêssada nos termos da Lei

Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSUI,ASEGUITDA - DO oUETo:
O presente conúato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria ne lN 00003/2024-04, de 17 de janeiro de
2024, tem por objeto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA OS SERV|çOS CONTTNUOS DE

INDEXAçÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FISICOS EM FORMATO DIGITAL NA DOCUMENTAÇÃO

OFICIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação

nc 00001/2024-CPL e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcriÉo; e sob o regime de empreitada por preço unitáÍio.

CúUSUIA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rs 9.000,00 (NovE MIL REAIS).

cúust râ QUARTA - Do REATUSTAMEÍ{To EM sEítflDo AMpto - REpAcruAçÂo3
Os preços contratados são fixos e iríeajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaÉo do Contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data ünculada: à da

apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coleüva ou ao

dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
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CúUSUIÂ DÉOMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra Branca.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Serra Branca - PB, 2 de março de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

KALINE GAIAO SARAIVA

PELO CONTRATADO

MARIA EDITE ATVES FARIAS
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, deúda
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

Os encargos moratórios deüdos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinteÍórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encârgosmoratórios;N=númerodediasentreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicede
compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cúusurA DÉoMA qUARTA - DAs oBRtGAçÕEs pERTINENTEs À rGpD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jusüficaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do Art. 6s, da Lei L3.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro indiüdual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/1& com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses preüstas na
LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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cúusurA DÉcrMA - DA ATTERAçÃo r exnrçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei t4.133/21.
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei L4.133/2L, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem nos

serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúuSuIÁ DÉCIMA SEGUNDA. DAs PENALIDADES:

O licitante ou o Contratâdo será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado. pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei t4.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

^ inexecução parcial do contrato, quando não se.justificâr a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lx, X, Xl e Xll do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanSo referida no § 4s do
referido Art. 156; f- aplicaÉo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

CúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSÂçÃO FINANCEIRA:

CúUSUIÁ DÉOMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justificados.

@
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a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contÍatado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contÍatação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o obleto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.13312t.

cúusur-A NoNA - DAs oBRTGAçôES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiÍos em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação dlreta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem
as referidas vagas;
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infreção
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhlstas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei

t4.t13l2L;
.i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.L33/2L.

@.



ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREvlDÊNClA DE SERRA BRANCA.IPSERB

apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
O Contratante não se vinculará às disposiçôes conüdas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
Índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convençôes ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública.
A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da datã da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

Quando a contratação envolver mais de uma categoÍia profissional, a repactuação processada com data
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para
os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convençôes ou
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
O registro da variação do valor contratual para Íazer face à repactuação de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei t4.133121.

cúusuu qutNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão poÍ conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Serra Eranca:
FONTE:02.01 AçÃO: 09 272300t 2054 ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39

CúUSUIÁ SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusut.e sÉrtMA - Dos pRAzos E DA vrGÊNcrA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada
da data de sua âssinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da

lei t4.I33/21.

cúUsUIÁ oITAvA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
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rr{ExtGtBtuDADE Ne tNflno3/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 24O112INOOOO3

CONTRATO Nq: fiXE3/2024-CPt

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRA BRANCA E MARIA EDITE ALVES FARIAS, PARA EXECUçÂO DE SERVIÇO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA

za BRANCA - Av. Dep. Álvaro Gaudêncio,176 - Centro - Serra Branca - PB, CNPJ ne 70.098.884/000144, neste
ato representada pela Presidente KALINE GAIAO SARAIVA, Brasileira, Casada, Funcionária Pública,
residente e domiciliado na avenida Ledson da silva, 124 - Casa - Pereiros - Serra Branca - PB, CPF ne
025.099.084-99, Carteira de ldentidade ne 2.025.610 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado MARIA EDITE ALVES FARIAS - BELA VISTA, 188 - MONTEIRO - PB, CNPJ ns 24.357.583/0001-
70, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA . Dos FUilDAMENToS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação ne 00003/2024 - CPL, processada nos termos da Lei

Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2O2l; e legislação pertinente, consideradas as alterações posterioÍes
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúuSUI.A SEGUNDA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria ne lN 00003/2024-04, de 17 de janeiro de
2O24, tem por objeto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA OS SERVTçOS CONTTNUOS DE

INDEXAçÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FISICOS EM FORMATO DIGITAL NA DOCUMENTAçÃO
OFICIAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação
ne 000f112024-CPL e instruçôes do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

cúusulA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 9.000,00 (NOVE MIL REAIS).

cúUsulÁ qUARTA. Do REAIUSTAMENTo EM sEÍTTlDo AMPto - REPACTUAçÂo:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data ünculada: à da

apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
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ESÍADO DA PARAÍBA

INfiTUTO DE PREVIDÊÍ{CIA DE SERRA BRAÍ{CA. IPSERB

INEXTGtBtLtDADE N' tNm003/2024

DECLARAÇÃO - PUBLICAçÃO

DECTARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato
do contrato decorrente da lnexigibilidade de ücitação referentes ao processo acima indicado, realizado
com fulcro na Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio
eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: http://www.serrabranca.pb.gov.br/;
conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal.

Serrâ Branca - PB, 0 março de 2024.

MA FEITOSA

ntratação

V,
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EÍADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREI'IDÊNCh DE SERRA BRANCA - IPSERB

TNEXIGtBtLtDADE N' rNm003/2024

DECLARAÇÃO . PUBLICAÇÃO

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato
do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima indicado, realizado
com fulcro na Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio
eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público; http://www.serrabranca.pb.gov.br/;
conforme o disposto no parágrafo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal.

Serra Brancâ - PB, 01 de março de 2024.

A"-,,/rt, /L á* Í,1,-:.-
GUíNILDo uMÀaouzA
TESOUREIRO



EÍADO DA PARAíBA

INSNTUTO DE PRE\flDÊNCh DE SERRA BRANCA.IPSERB

Serra Branca - PB, 01 de março de 2024.

PORTARIA N9 IN «DO3/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIçOS CONTINUOS DE INDEXAçÃO E

CoNVERSÃO DE DOCUMENTOS FTSTCOS EM FORMATO D|G|TAL NA DOCUMENTAçÃO OF|C|AL DO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação ne
1N0000u2024, que objetiva: coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA OS SERVTçOS

CONTINUOS DE INDEXAÇÃO E CONVERSÃO DE DOCUMENTOS FISICoS EM FORMATo DIGITAL NA
DOCUMENTAçÃO OF|C|AL DO INSTTTUTO DE PREV|DENC|A DO MUNtctpto DE SERRA BRANCA.

Publique-se e cumpra-se.

tL.§,..- r;. !-r*'.r
KALINE GAIAO SARAIVA

Knline Çoiao Sarahta

PRESIDENTE DO IPSERB



ESTADO DA PARAíBA
INSTTTUTO DE PRE\flDÊNCN DE SERRA BRANCA.IPSERB

Serra Branca - PB, 29 de fevereiro de 2024.
PORTARIA N9 IN fi)OO3/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRA BRANCA - IPSERB, no uso de suas
atribuiÇôes legais,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade lnexigibilidade ne 1N00003/2024, que objetiva:
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS CONTINUOS DE INDEXAçÃO E

CoNVERSÃO DE DOCUMENTOS flSTCOS EM FORMATO DTGTTAL NA DOCUMENTAÇÃO OrrCnl OO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA; com base nos elementos constantes do
processo corÍespondente, a:

. MARIA EDITE ALVES DE FARIAS

24.357.583/0001-70
Valor: RS 9.000,00

Publique-se e cumpra-se.

Yg[ine Çaiao Saruiva

PRESIDENTE DO IPSERF

Y^Q..'r
KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: 24.357.583 MÀRIÀ EDITE ÀLVES DE EÀRIÀS (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 24.357.583/0001-70
Certidão n": 7324289 / 2024
Expedição: 37/01/2024, às 21:55:08
Val-idade: 29/0'7/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 24.351 .583 UÀRIÀ EDITE ÀLVES DE FÀRIÀ§ (li.ÀTRI Z E
EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 2l . 35? .583/0001-?0, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-À da Consolidação
das teis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20LL e
13.467 /2077, e no Al.o 0),/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certj-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel ecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaJ- do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlÍtoR!{ÀçÁo ruPoRrÀtrr
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em l-ei,' ou decorrenles
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou dema.is titufos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

re§\J



MNISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêlaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gieral da Fazenda Nacional

CERTIDÁo NEGANVA DE DÉBÍTos RELATÍvos Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DÍuDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: 24.357.583 MARI,À EDITE ALVES DE FARI,AS
CNPJ: 24.357.58310001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍaÍ e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relaüvas a créditos úibúários adminisfados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) iunto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matsiz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do paÉgÍaÍo único do art. 1 Í da Lei no 8.212, de 24 de .iulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnlemet, nos
endereços <htF://rb.gov.bÊ ou <htF://www.pgfr.gov.bn.

Certidão emiúda graluitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 2'l :55:17 do dia 3110112024 <hora e data de BrasÍlia>.
Yálida alé 29107 12O24 .

Código de controle da certidão: 0í37.5948.28D5.EE2E
Quelquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü



Voltar

2610212024.16125 Consula R€gularidad€ do EmpÍegador

lmprimir

C/|,IX/l
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

24.357.5A31OOO1-70

MAR.IA EDITE ÂLVES DE FARIAS

RUA MARIA'{O BEZERRA DA SILVA 2A3 CASÀ / ALTO ALEGRE / MONTEIRO
/ PB / 58500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantiâ do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes ô contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade:2l / O2 I 2024 a 2L / 03 / 2024

Certlfl caçáo ]lúmero: 2O24O227L9L63455174018

Informação obtida em 26/02/2024 L6:25i54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consuEe.cÍl.caixa.gov.bÍ/csflsdta6írpag€§,/corasuheEmpregadoÍisf 1t1



PIOOER JUDICIÁR|O
TRIBUNAL DE JUSÍIçA DA PARAíBA

TELEJUUC1ÁruO - CENTRÂL DE CERTDÔES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013902 - Joáo Pessoa (PB)

Telêfme: (83) 32íôí440

Certifcamos que, em pesquisâ tealizada nos Íegistos de disüibuição de Íeitos dê falênoia e recuperaçáo

ativos nos cartórios mÍnu]rs ô/ou sspecializados, em todas âs cornarcas do Eslado da Paraiba, nada coBta
mntra:

CeÍtidão emitida às 16:30 de 2610212024.

Validade 30 dias

1 . Esta certidão td expedida grat itaÍnente, aúavés da intemet, com base na Resolução n" í72010, da

Presidênciâ do TJPB ê na RosoluÉo no 12ím10 do CNJ.

2. O número do doormento constante nesta certidáo foi infoímado pelo pÍôpÍio solicitaÍ e. Suâ âutenticidade

devêrá §€r co.rÍoÍira p€b inteÍsssedo coí!frmtaíÉo co.n o documento oÍiginal (ex: CPF € RG).

3. Esta certidáo não tera validade párâ fins de instruÉo de processos iudidais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4 . A pesquisa é resfiU âos dados ÍoíÍrêcidos pêlo so[citante, ficando ÍÉsalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguinlBs sistemas pmcessuais: PJE1 G, SISCOMW.

Para @nfímar a autenticidade deste documento acesse ht&:r/apÊ{pbJus.bÍrcêÍto/validaicêrüdao e insira o
cfuigo de validaÉo: Jdpb.ND!r+|. Você pode também leÍ o codigo QR apresentado no cabeçalho.

GERilDÃO NEGATÍVA

FALÊNGn / RECUPERAçÃO JUDTCTAL E EXTRAJUDTCIAL

CNPJ: 24.357.583/000í-70

Razáo Social: MARIA EDITE ALVES DE FARIAS 0191ô434401

Nome Fantasia: DlGlEDffE

I

I



O1n1nÚ24,13,59 aboú:Uank

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICAü

NÚMERO DE NSCAçÀO
2,4.357-5t3r00ot -70
XATRtr

coitPRovAr{TE DE lNscruçÃo E DE sÍTuAçÃo
CADASTRAL

OATA OE AAERTURÁ

í0rc3,2016

NOME EMPRESARIAL

2i1.3í.5E3 fÂRlA EDITE ALVES DE FARI,ÀS

ÍiTULO DO ESTÀaEr€Cn ENTO (NOt€ DE FArtaÍASrÂ) PORÍE

HE

cÓorGo E o€sanlçlo o^^TrvDAD€ Eco{ÔaaE^ PRI{CP^[
tZí 9$99 - ftlp.r.Éo dG do.rm.nto3 â !.rviç6 G.pêdCLadG dê .polo adotinirHivo não c§,paclfi6d6
aÍtêridniaírtê

56.í 9-í .m - Ediçáo .tê €d.Êir6, lstÉ r do qrE6 p.oduto3 g[álc6
59.í2.{r.09 .Aliyi.ladca dr p.i6í.gduÉo docntalográfica, da yíd!6 c dc píograriai dc telcvlsão íáo Épcdfrcadas
arúryioam9r r

OÂS AÍIVIDÁDES ÊE

I 9{{í - FotocóÍias

E

213-5 - Ehprêsário 0ndiüduâl)

LOGRÂDOURO

R rIARIAT.IO BEZERRA OA SILVA
NÚMERO

Ítt
COMPTEMEMTÔ

CASA

CEP

58.500400

ÉNDÉFÉçO E(.EIRÔNIC-O

Dt.ARAUN(x)tCÍIAr€OUTLOOX.COX AR

8ÁtRRO/DtSÍRÍIO
BELÀ VISTA IONTEIRO

TELÊFOt{Ê
(83) 9ô03.rxr03

PB

ENIE FEOÉRATNO RÊSPONSÁVEL IEFR)

ANVA
o Í Ír S[U^çÀo C D,TSIRÂL
í0m3r20í 6

MOÍM OÉ SÍrUAÇ^O CAÍr§SrR^t

ÊSPÊCAL oAÍA OÂ SÍIUAÇÁO EsPÊC|Â!

Páqina:1/í

Aprovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB n' 2.í í9, de ü de dezqnbro de 2O2.

Emiüdo no dia 0Í/01nO21 às í3:58:48 (data e hora de BrasÍlia).

about:blank 1t1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



ffi GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 6050.EA74.E0E4,36E5

Nome EmpresâÍial:
2'.357.5Eit TARiA EDITE ALVES DE FARIAS

Endereço:
ARIAXO BEZERRA DA SILVA

Baino: MunicÍpio:
BELA \'6TÀ T(»ITERO
lnscr. Estadual: SituaÉo Cadaskal
16.26Etn1 AT|VO

Número
í88

Emitida no dia 2610212024 às 16:35:25

Complemento
CASA

CEP:
58500.1,00

CNPJ/CPF:
2/+.357.583/0001-70

CertiÍico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identiÍicado está em situação
REGULAR perantê a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov.br.

Certldão de Débito emitida via 'lntemet',



Prefeitura Municipal de Monteiro

Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliiirios

CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL

xúurno oa ceRTIDÃo DÂTA DÂ EMIssÀo V.{LIDADE cóorco os vrRrFrc.{ÇÃo
2u12t2023 9O DIAS CAÂAACÁFI

DADOS DO REQUERENTE
CnpJ/Cpf

24.357.583t0001-70

Nomc/R zio Soci.l
MARIÂ EDITE ALVES DE FARIAS 0 I 9. I 64.34,1-0 1

Logndollro
RUÀ MARIANO BEZERRÁ DA SILVA

Número

2t3
Belrro / Cldade

BELA VISTA. MONTEIRO-PB

DADOS DA CERTIDÃO

FINALIDADE
PARA COMPROVAR REGIJLARIDADE JTJNTO AOS ORGAOS PIJBLICOS EOU PRTVADOS

Certifico, para os deüdos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes d€sta

Prefeinrra, NÀO CONSTA DÉBffOS referente a Tributos M"nicipais, inscritos ou em Dívida Ativa, até a presente

data, para o requer€nte acima-

OBSERVAÇÃO

vALTDAÇÃO
Esta Certidâo é válida por 90 dias a contar dâ dalã de explicaçâo e sua accitação cstá codicionada a verificaçeo de autenticidade

atravê do QR Code, ou na internet, com o Código de verifrcação, no Portal do Contribuüte, cndereço

htq/lwww.mooteiro.pb.gov.br

^ 
Esta Prefeiture se reserye no direito de inscrever e cobrer quaisquer dívides de responsebilidade do sujeito
passivo rcime identificrdo, que poruentun venhrm e ser epurades.

w*rv.Frbüqsoftcom-br - PoÍr.l úo CotrtsibüinrE - vcÍsào - 2.23.0.89!21 - Foôe - (83)3111-4ó71 2Oll2D023 l6tl l,5l Ptgibâ I & I

Prcrài0ra Mudcipal dc Montciro CNPJ: 09.073.618/0O0 t -91 Rua Dr. Âlcindo B. dc Mr[€zÊs, SN Ccp: 58Jmü C.t1tro, Mon.ciro PB pmrD-fiÁ.ál@holEâil-coÍr htlp:/l§

z0ÉEt2023

Compl€mcllto



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento

Dedaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissáo do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriÉes ao uso de
espagos públicos; autorizo a rcalização de inspeção e Íiscalizagão no local de exercÍcio das alividades para fins de
verificaçáo da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do MunicÍpio podeÍáo acarÍetar o cancêlâmento deste Termo
de Ciência e Responsâbilidade com Efeito de Dispensa de AlvaÉ e Licenga de Funcionamenlo.'

Este Ceíificado cqnprovs as in$riçôê§, afvâfii, I€eítças 6 a sitJaçáo de eíÇr€úameflto do ernpEsá.io ns dúiçáo de Microolhpreendoóor lndiüdual. A
su8 ac€itaçáo eslá Etd.joÍ|oda à tE iil]lâçáo dg srra arldrt idsde na htnê( rlo eÍdoÍ€@: @.
C€rtificado êrdddo co.fl base n6 RcsoluÉo.f 59, dê t2 dé ego6lo dê 2020, do CorniG par. GêC,iio da R6dG Nâcio.ral parâ a SimptficáÉo do Rêghtrs e de
LegalizsÉo d6 EtnÊÊsas e Negócbs - CGSIU.

ATENçÁO: qlâlquer íasurâ ou eírÉnda irvaida.á este doojr,|ênto.

t Dedaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.



Certificado da Gondição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Í{omê Caúl

MARIA ED]TE ALVES DE FARIAS

CPF

019.164.344{í

CNPJ

24.357.583/0001-70

Nome Empresarlal

24.357 .543 MARIA EDITE ALVES DE FARIAS

Nomo Fantasia

DIGIEDlTE INFOR

Capitel Sodal

ÂQoo,0o

§rtuação Cadasúal Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

10103t2016

Data dc AbêÍtur8
't 0/03/2016

^ 
EndereÇo Comercial

CEP

^ 585üHno

^ 
Bdro

A BELAVISTA

Logradouro

RUA MARIANO BEZERRA DA SILVA

Xunícipio

MONTEIRO

}{úmero

188

UF

PB

Complemento

CASA

SituaÉo Atual

Enqüâdrado na condição de MEI

Peíodos de Enquadrarnanto como El

Peíodo lnício
Aqeríodo 10/03/20í 6

Fim

Atividades

FoÍna de Atueção

Em local fxo fora da loia, lntemet, Estabelecimeflto fixo

OcupaÉo Prlncipal

Digitado(a) independente

Aüvidade PÍincipal (CilAEl

821S9/99 - PreparâÉo de dooJmentos e seÍviços especializados de apoio administralivo não especmcados
anteriormente

Ocupaçõês Secundárias Aüüdades SecundáÍias (GNAE)

Editor(a) de vÍdeo, independente 59í 2{iSl - Alividades de pos?ÍoduÉo GinematogÉÍica, de vídeos e
dê programas de tdeüsão não especmcadas anteÍiormente

Fotocopiado(a) independente 8219-9/0Í - Fotocópias
Edito(a) de lista de dados e de ouFâs 

s81g.1/00 - Edição de cadaíros, ristas e de outros prodúos gráfcos
informações, indepêndente



lornal Oficial
GOVERT{O TUNICIPAL DE SERRA ERANCA.PB

Criado pela Lel Municipal No 123193, de 0í102/1993
Ar{o xtv EorçÃo ExrRA DE 04 oE tARço oÊ2o24

r ll,r,
Página: l8
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rÍ{srruro o€ ptErnDCÍr€n oc $nn rtallc . lpliB!

oA.lruu oÉome euüTA - üo Froto;
Pàía diriínú ar questÕer decorrent6 desta conrato, a5 p teÍ rletrín o Foro dá Co.naíca de ScíÍa gía«a

E, poí esfaícm da plêno acoÍdo, foi layÍado o preÍente contrãto sn o2lduesl úõ, o (Fral vrr lsrnado
p€lõ part€6 e por (fireÍ testefiunhõ

ScÍíe 8Íànca - P8, 2 d€ maÍço de 2o2il*r'-T

FÍ, u ...1. ri..,_ .L Ç\.. (I-

k
PÉIO CONIRAIANIE

t GÂlAo sARAtvÀ

P€IO COMTRATAOO

.l
MARIA TDtTt ATVEs FÂRIÀS

PREFE|TURA Do uuNlcÍpto DE SERRÂ BRÂNCA . cNpJruF n. 08.87/í.69s/oo0í-12.
Av. Dep. Álvaro Gaudôncio, 60 - Ccntro - Scrra Branca . PB -
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l{06 c-os d" ewntues inÍiüB da pat sranto noí l.ímoÍ d6tc LBt unt"í|to, G ahra,? ql,. o coírtÍ'trdo
nlo t.nha coírco(Íi(ro da r{u'na íüíma ,aÍa o ,Úaro, 3tÍâ admnua a colt?anaaco finan(.ira. dr$dã

da{de . dat. &nd! fiI.da Fa o FaarÍ]lnro aia a ddr co.íãoondGntt aÔ rÍa{iYo par tlaíto ÍL paícdr.

Or rír(.í!6 rnora6rúa d?yirr6 Gm ,.do do ,trãô no prlamrnto taÍb cdodãro3 cd,l stilirado da

itlurítta tümula. ÉM. N rWx l. on&: tM É mcrSot ltüíÔal6; Ít = íxirn€Íe da óliÉ ôrEC a d,ta
pÍÉakrparaopa!ãtt{rrroÊâdoêhhrogarítrafito;VP'YalsdtrpôícaLssrtpa!r:?t-r}dkadc
coín9?í6ado ffoÍreúa, aÍ$in acuÍa.ro: t . Írx r lml + 365. iaíldo Ix r ptíolot c úo IPCÁJ0Gt

aormulado íror ú{ümot doar ÍntÍrt qr, í!a 3rL tdta, urn novo iÚit.? adolado pdo frolraíno fdleíd qr o

íÊúütu?. far hFesr do rrftíialo l tca !'irÜcho(b Dra a con9.!ú:(lô 6n.ldr. lrrtrhr a tcÍ ãtÍrb
ar da euCqucr b.me nlo lossa m* Íaí udnrado. tcíá adotdo, €m eô6ttt 4ão, o qrra úrí t Íct
&ltrínÍrado pale lcrrleçfo citlo ãtt vuot

oaru^ 6a au ma -D^ro-Eafô.3Éilmr6À 1610:
. - At paítÊr oontfirtlÍrtcs óàêíIo orín Ík a rti nt 13.7!!1, dc la ê aorto dê 2o1t quG ê. L?r G€rd dr
PÍoHo dG D.dor Prso-3 LGPO, $rãrto . todor o3 ÍLd6 É3toàr a qua taíúan acÊalo €rn r:rlo dr't!
cont ato. lrúrecfldõrtemcnta & drdrí.çto ou da a(átaçlo !&ícisr.
b . Oí drdor oôúdor 3oílírt? podrÍlo rrí ut&rado! 9i,ía ã ítnalidad6 quc lusttôcrarn rau aoé,o a d"
a@Ído co.n . bolll € con! oí p.iodpí6 do AÊ 6t, d. t?i 13.709/f&
c - É ndado o tômrrrdtr&n,ãrE coín taícr.íoi dr quahla, de{ro obndo. íoÍa dã h{útrsar pe?írútirat
ân Lai

d . Coôrtrbr àtÍibu4ao do Cootr&do oflenLN G lÍlinrÍ JCu! rmpí?gdor, q|,:,xb íoí o cãô, $br! or
d?ytí?3, íGquií6 e rsgm:eHide{6 drcorÍlnt6 d, IGPD
? O Cryrlr&rttê davarl ,ar úlroÍrnrdo, no DÍaro dr cnco diir} ulên roôí. todos oÍ contratot óa
rutopcraÉo 6ÍmadoÉ ou quê t lr!àidn ã lar tÊlcb.ado§ DClo C!ítfafido.
í - O Coírtr ado dsrtíà Gri!í dc subooaÍadoÍr3 r 3rrb€onfÍados o ormgÍiíreoto doí dà,trr' da
pÍCaante Cl&3ula, pÊÍtranxendo kltaarrmGnta rê'í}oo!árrl poí taíantir slra obú€rv&Cia.

a - O Coíúrl:ntê godcíl íaCiar dil{ancià grâ lhnr o cumprimeÍtto arÉtl d&§rla. ós[ído o
Cdtüetado Í"rÉeÍ pío.rtlínrítr G!€oBlal' padidos de co.lrp.orraçro ío.mr{:dc
h - O Co.ttratado dcvcç, 0Í"star. Íro praro firado 9do Cülr.fila. Iro.roaàEl {ltedi.tra inlú€atlve,
qu8(lrcí niorrltiçoca a(.í(2 dG ódor p"§ÍÉs para cumprirEnto de LGPO, indúivt Slrrto, .YÊntu,
dccartr rcrirdo.
r Íaímioa(ro o úataÍnanb do5 drdG ocJ tÊím6 do Aí, 15. é d"yrr ô Corrttrtô dm{ú-loa, cdr
arrêCo dõ h9í1iêa€' Íro AÍt 16, írÉ06 ara l"t 13. n 9/ú, indum(b aqualal arr qsa lto.rÇí nÇcsidad"
& ft arü de doôrnanLçlo paó frrr dr comgoveçto do qnÍTítrnÊírto d! obíi'roõcr lê!ã ou
conúahrtt c 3ütiÊírta ênqu&to Írlo 9ísarita6 rÍtls obÍiaçoas.
t , Or bãr(oí dc d.dos íorrnedos a prmr d. ürcu{& úo oüFto dG5l" coírlÍâto, nolrdaínün& aqlrGks
qa.ra ra grogo.thrn e aÍmaEílaÍ dÍcr passoais, d"ram 5a, mrr66 !ín àmbicnf yiÍürd conúoLdo,
co.n rÊdrto indrvrdrrd Íú'rraâ,al da tratammto6 íea$rador, coníoÍÍrrc Ân. 3r. rL l,ai f3-71r9/le, coítr
cía a(rrÍo, ôra, hotilao ! Íêlirlro óa kr:lldí!, para 

"f?ato 
de Í6ponsabilraCo, ím c,to dG crÉí|tu i§

omitÍõ6. drsvro6 ou rbuloç O! reí!íídoí b-rcoa óe daaros der"fi Í€í dclattiadvldc rín lüma(o
IntÊrogc.àÊ|, . 6m ór iã'.ng,r a ía!Ítgrzíro dê,iaí dador pclo Cqrt at nre nõ tú9ótaia' píã,í3f na
TGPO.

t . O p.rÍant" co.{rrto crta q{ato r draÍaçô6 nG pío<Cdamürtor pcÍtinGÍrtt5 ao tÍâtaúnÉÍrto (b óaíro3
pcsgoa.f qu:rdo rÉi€.{ro pcb arfriOrdt coopctrnte. cm ClOGGi.l . Artúir:da t{adoír, da ,rotÉÍ,o
dc Dadc AI{PD, por 

't|aic 
da qini{hr taor(:í oi, rêcoínürda(aút, ediraaiú É türn. dr LGPD-
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r§ÍADo D PAI^bA
rÍ{$ruro oÉ ,tcvrocÍrcu D€ J€rlA !n ITCA - tP'ftt

olusuu occn a - oa 
^tnr 

fllo E E miçloi
Est" contrato pdaÍâ 5€Í dtaÍôdo rom a dry*Í,r trÍt frcatlYr, snihÊÍCmrnt? ltlo Csttral-ote ou poí

.<ordo cotÍe iú p.né, mr cirgoí a omdtôaÍ pílttst t no' AÍts. 124 a 136 ? $x eninÉo. foímdmdta
motirraara m3 iiuto6 do pÍoa"Íso, as6alutado3 o csrtÍrdito.D ê a ãlda dc1EL, oónêÍa nat hrpotrsat ê

dltpcrad.r (lo3 aíls. r37 a 139. tod6 da ta 1a.133/21.
tlat alt!Íagú6 unilÍáais , qll€ ta rGt(rr o noto l, do caput do AÍt- 12,t, da tar la.l3yzl, o ConrÍabdo
aaÍa obíiado a acêitia, , nas maíms condlçôat conlratuas, ,crê3dm6 ou 3u9íê!úõcÍ $ra r€ fircí€fi no5

raÍvçot, de até o ,asrcclivo lií f€ âr.do no AÍt Ul5, óo m6íro dlroíÍra h!C, do rrdoí ltlg.l .lualirado
do cqrtÍÍo. tacnàurn âcràcimo ou srrpúrsslo podaíâ ?rcadcr o [mit. 6tabcltdtb, r.hro ü c.rpíB3õar
r6ultzrtca ó? ilcoído €llabÍedo êolrc 06 conlÍürttr.

oargâ ocilt rlH -m ttcErmgfÍ(r:
f racutid. a pí?i.nta co.rBstado c obsaÍvúar õ cdrdigoet da aômpleínanrú ús oàr rdã piftrrdl!.
or pÍocdiínantoú c coíróií.eÍ p-, rêcêbaÍ o sau oDicto peb coí'rúrüÍrt? obedacÍlo, conrsírÊ o ar§o,
as digodço.ú do An. I lm, dâ tli 11. 133/2 I .

Poí i. ürtrr da icíviço. r a$axaürÍa do têímo dctalhado dê rêcatimêoür oÍovisoÍao. ie da{i Cd5 pâÍtas,
quãóo varífiGa.ro o cuÍrrpnmanto diõ ?4êndas de cârrt?Í técnko, etê 15 (qrin!a, dt3 tte comunceção
êxrit| do Cúrt tado. tlo 60 do tÇrmo dat lhado d! íccabimcíto dê'llrÍtiuo, ,ara ríldddo e alsro.trra
pdar parEs. apcnar aDóá o dêcurio do 9Íeto dÊ oôrerv*to or $íorit, qua cqÍlll'oiê o .tríúimcílto
alaa lrl!§r<iag contrrtuis, n o pdtndo 

"53a 
pÍ.ro rrÍ ileeÍioí à $ (noÉ.Ê, dia, sdra cnr cesos

cl(rpooni3. deyidãr"írta lurülaadot.

oluan oÊou StqxÍo^ - oar rEiauoAEs:
O tucitallc ou o Cúlrat& r!Íâ ÍtiDoírsaôtl,rzô adminlrúltyamsrE, Í.odt d. . {r!íÊ!. no p{âIo lea.l
do [Íêí?ssado, gcla rnfreçôcs írÍÊvr3tã no AÍt 155. d. ter la.l3yll r terlo 4$(ís. aa foúm.,
(oítd(rca, íalíal, pÍ..6 G pro(ldlnlnbs dGfrnitor ooa 

^Ít5. 
155 à 163. .ro mer.no diploma ü?üC, aú

raluintü ,angõcar . - a&rrtêndr epli.adt ardu3rvanúlt? pc{a inÍr.çro úífinEtírtrt a d€ d, carta I
nctccudo paíciC do toattÍo. quaíldo nlo ia lusdcat a ín0Gdo da lsrrJid.da .n}s rràÊ; b - mdta
d noíi óa 05* (.l!ío úaura sfto poí crntol rpllrrda robíG o ydoí úo cürúeto, Êo{ ali, da atr6o

'nF,3trí(ro na creordo Íto ôleto d. cooúítdo; c - muha dê lOX (d€2 po. crrtto) robÍ" o vdoí do
coírtreto po{ qualqurÍ dã iítííaçôr' rdíünBüaliyat píeuÍEt no íaíarido Ân. lS5; d - aÍrpadiíDanfo da
liotaí ê €drtat- oo àmbrto da Arlmtnlnreçlo Priülic: úÍal. ê indlÍÊt, rb enÉ HcrÍivo qjr ürêí
âpltt do , 

'.nÉo, 
prto Cíaro da (É anoô, adlcre ao ,clooírrirrrd pcló lílÍraçôar adírüist âthÍã

grâr:t r noÍ tndloi n. lX. lV, V, Vl r Vll do t2eut do rafando Art. 155. quaodo nao !€iurtiôça, . imloÍiçlo
dÊ panCida{rc mrrl3 !Íihê; € - d.d.íaÉo de rniroÍiridad? pi!Ír liota, ou coírúaürÍ no à,ltt ilo da
Adírxnistraçâo Prrblr.r diÍ€ta a iodirü;, da todor oí aírres ,ad€í.ti,ro6, pcb pÍa.o de ciÍl(o Íror, .plicrd.
ao resoofttârÊl p{ía5 inÍr4õC§ admnift aúvaÍ 9íar,irtas noí rírdsoo Vlll. lX, I, Xl Ê ,(ll alo Grput óo Íêt'ldo

^n, 
É5. bcm como pêlü iííraçrcú ad,lllnitlraüy.t p.enrlrs nor inósc ll, lll, w, V. Vl ? Vn (b caol,t do

ínaÍíno .Ílt!O qu€ ,uÍafiquêm . impo.iÉo d. p"írlrt{rrdc maú lrara gu. â râ}ç!o rât!Ílr. no I at .to
ttí!íido AÍ1. 156: t - eOlirzçlo o.mubd. d. oufÍã trnçôer 9rãraÉt.s na tá 14.13:I,a2I.
§c o vdoí d. mllta oU rÍxrÊírtaçto devk a nlo ior rccolhido no prelo dG 15 dlrs ,ór a úrrrlrcadô -
Coí'rtrrrdo. íaíá rrloírrilicrínantÉ dasÊmtrdo da pnrorúa partala óo pagàtncí,rto a qsa o CsrtÍÍado
vtaí a íaraí ,ut. eÍC'cjdo dr pror rnorrtoflor dc l?a (um poí amtol ao mê5, er, qulíúo Ío( o caro.
cobÍado Íudictàlmcíte.
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ÉsÍ^Íx) OAPm h^
fi§nruÍo oc PtEuocxicrA oc s€ni ll xc - ltlttit

a - EÍrtuaí o p.gilmrnto rddhro â arecudo Íro LÍlrço eígtiYamnta ícalllro. d? a(oaaro c§ i a
Í60êcblíõ daut.la óo pí€smu cmtrato,
b . iÍoco.grroaí ro Co1sÍío tod66 oÍ maios nêcç5tri6 ple a Êcl crccução do raíYio úo6ra6do;

c - tloüicaí o Conúatâdo soÔtê quC4ÊÍ lnqúrtd:dc êt|.onÚ.d. qurto à qt'dd'dÊ do !'í&'
a[roando a mat ,nip{r a coílrgtlta ftradirréo, o que n5o eriínc o coltüôóo de $at Ícrgdrraôalióadc§

coorr.b,|aar. ht is;

d - OG,!|naÍ ÍGpíÉGírtrnt6 com arÍibüçôé da G6tor a Fts<al daSE coÍlt Úo, co.tfoÍÍÍ! taÍBÉrib3

G6tabt{Grciatos na ío.Íra útrnta. ou pcbs rgpccdvs srÉ§tituto', crpaclJmrítÊ pira coo.dürry as

aüddíGr ralâcisrâdas à ffrcâfitrÍão r aconpanhrÍ e fircdit.r a t,ra crccuÉo, re'gêditlítlüftt.
pcÍmitirr a (onrrírí:o dG t.íccitoÍ púe üsbêoch ? súlldb da hcalit.çlo com iníúmãçõci
9ülilrrífilr a ase alrôuiÉo;
a - Oü!êÍw, e'n comprtibiHdad? colll o oàleto dt6tÊ co.tüirto, ã dilpogçõ6 dG Aír5. 115 r l2l d, lri
ra.r3l/2r.

o^.Erxrrcr -orsortqrÉEDocoxrr r^De
a - EEortaí davlrrírlaírt? o 36yiçD drrqito na dl6da coíÍêtpoírdaírta do pícrante coírtÍato, dütrÍo &
mclhor:r pr&netrc dê qudad.de Éô€Lciros pãô o ílmo do ,tivi.rd. í.l.dofleda I oàiato
coírrrard, (om &aíyânde .6 prar6 BtrgoLdoÍ;
b - iespgüârli:rr.rr poí tod6 6 ônus . oôítrÉC3 coílcríílmtcÉ a h!6Lçto fiscJ, ciúI. trifutàie a

d$riÍta, bcm como poÍ todas õ furéat ? compíÍxnitsG assumrdor, a quCqrr tlnrb, psírtÊ sar,É

froÍncccdoícÍ oü !Êíc.trG êÍn Íarao da eEorÉo do obFt6 cootÍÍdo;
€ - Múltcr pÍcAoeto capadLdo c dônCo, à(.ito pdo Cglürt rte, qu-rÍro dà ãtcuSlo do cütlrtto, qua

o ÍcAíêgrts IntarralÍnÊntÊ êrn todor 06 s€ur atos;
d - Prímitir Ê Íacilitàí a fisceliraçlo do Cont arafiÊ dãrÊndo 9reírí os inform€r a cldl.eciÍrãrtG
:ollotdor:
e - SaÍâ ÍespoasayÊl P€lo6 dl.r6 ce6.dot drícülm€íte 30 CootraürotÊ ou a t??oeiÍ6. dccBÍeírt6 dr Íuia
culp. or.r (blo oa eÍêcuçao do coílt -to, nào scfuhdo ou redurindo arsr r?5po(lJabttôde I fttíuaçlo
or, o acofÍrrar$rm€Íllo p€lo óítlo intcí6sedo;
I - NIo cad"Í, tr.ÍrcftíiÍ or, 3lôcontraf, no todo q, êm gãle, o oàicto dc'te instÍuín€Írto, sam o
omhccimanto e a úãrk r artoílraçto ê,rgíC5sa Í,o Coatran e;

; - ManEí, (fuÍatr i $!Ênda do coírtrato. cm conp&bitúad€ com a oôíilaçôcs aisumds, todõ ó
coída@ dr Ía3IrÉdê c quali0caçlo cr,lÉâ6 no r{lpcctrvo pÍocersto dc conúat Éo &Ête,
+íCtaírt {ro eo C-mtÍaümte o, documcnlor nc€cssrio6, lrínpr€ qua roaiciüúo;
h - Cumprír a Íeiêrvr d€ caÍ!o6 pÍdistâ am lct peÍâ pessoá com «lcíciâncie, gaít ícaufitaóo dJ
Prcvidênda Sodrl ou para apícndh, beín cofio .3 Íetaíl,laí dc GaÍtos prwi3t ! ãn osü:a6 noíÍrüls
erpedftãs. ao toír3o rr. todr. êÍ.cuçlo do cürüato. ê sêmpÍc que rolcitado pcb CoitÍrtante, &?Ía
c(nrDíova, o orrnprimênto dcisà ÍrÚcÍva da crÍlo5, cdn a indicaç:o doó ãn!íat.aro6 qua lrCãrdrcícín
es rr{eridra veç:s;
I - A0í6aírtz.. qrardo solioOdo palo Coírtírtnt , rôb pêna ô mGsrn. mult .plkadr Í}!L &r?açto
adíranirtrrüva dê drr (2usa à ,ne cuçao toral d: cdltrrtaçlo, rofli9Íov.çlo do cungíiírÉíro ds
oüÍNaÉ.í tttdlrbtar ! com o fundo óe Gaíriüa do fernpo dc taÍviço cm r"laÉo ac êírpt..-6
dkltr.'ltí'lta €ívoÀrÍroÍ nl êrêcuÉo úo prcxota coírlráo. oa foíma cstabaladda m 

^ft 
50. Ír, tal

r..t3y2r;
i .ObJ.r!Íy. rfi cÊíng.üb tsade csn o o§Fto dcrtr t{xltÍüo.8 dilpoíçõê: dos Aíts. 115 a U3 d. tr*
t..l3y2r.
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t5Í @ oA P^llh^
fisrmrro ot rltvrocitoA E rfmr !r x^ - l9ttL

Oat§aírtado d,a 9íogotfa, 9a.a cutEi daa€íÍGí1r6 ô ÍnaÍcado; G D xoíÔ, à Gott{rÍêo lolttiva qJ eo

ôÊÉiúo @lrüvo ro qu, . p.orortia rútqa ú,lclr.da, ,a.a 06 custo6 tta trtlo dc oõ.a.

O Coíürt írta nlo rG díror.Íá ü drpd4!G' cotddaú em xoído', €o.ryrn{üC' ou Ü6sl4s cdetks &
úâôSro (xrc rí.trm d. ,ttdàí. ír5 Eadfú*r. dr plmcrm & paírbDaçro &a t aüaàdoíGt íro,

ls(,or d,l íGlultdo6 do cottüat do. a, qrê €ttáalcçeíI dkehr Írlo p7à,ts16 úi H. coíio ldo.tt ol,
hdc oôíialórb3 da ü(r!oi tdrr q, p."iLr6tciáÍirl bütt coítto & pí@ô paí. os i,ü.rtt6
ÍctagoBaoÍ ao o.!íooo da rti!útóe.
É wd:rb r c.drrat ota vlírsdaa-ar b dspaiírã prãitttE nG t@ídoa, con c{rçôêt gi, darsiarbú

colcúlor da lÍ*atro qu2 ratân arr ôrlaefõcr c diraitG qr pírx!Íte rc ackam rG dr"fio6 coín a

ÁeúirtÍ.Co Aià[É
A Írpaduaçao de*rl oürvar o iil"rÍclno íÍ*namo dc un aoo. co tâóo da dal. arr aeíãaífaçb ô
Oíe6a qr d. óía rr. uatim. Í!9.atdÍlo.
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CARTA PROPOSTA

À Comissão de Licitação do lnstituto Municipal de Serra Branca - PB -
IPSERB

Pela Presente Proposta de Serviços, a Senhora Maria Edite Alves de Farias,

vem oferecer ao IPSERB - lnsütuto de Previdência de Serra Branca-PB, os serviços na(s)

especialidade(s) de:

Contratação de empresa especializada para os serviços contínuos de

indexação e conversão de documentos físicos em formato digital na

documentação oficial do Instituto de Previdência do município de Serra Branca -

PB, referente a continuidade das despesas e balancetes da gestão 2O2l a 2024,

como também processos de Aposentadorias, durante o ano de 2O24.

) Valor da mensalidade R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

> Validade da proposta 60 (sessenta) dias.

Monteiro-PB, em O5 de janeiro de 2024.

Maria Edite Alves de Farias
CNPJ: 24.357.583/000't -70

Ruo Moriono Bezeno do Silvo,28&8qlno Alto Alegre-Monteko-PB-CEP:58.5ü)-üX)
Fone: (08Ít) 9.9ó(F.098

e-moil: di.orquivod§ilrol@outlook.com.br / di-orquivodigilol@moil.com

) Valor Global da Proposta R$ 9.000,00 (nove mil reais).



ESÍADO DA PARAÍBA

]NSTÍTUTO DE PREvlDÊNClA DE SERRA BRANCA. IPSERB

cúusurÂ DÉoMA eurNTA - oo FoRo;
Para diÍimir as questões decorrentes deste contrato, as panes elegem o Foro da Comarca de Serra Eranca.

E, por estaÍem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Serra Branca - PB, 2 de março de 2024.

TESTE N PELO CONTRATANTE

KALINE GAIAO

MARIA EDITE ATVES FARIAS

PELO CONTRATADO

ü



c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permiüdas
em tei.

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no pÍazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

d - Constitui atÍibuiÉo do Contratado orientar e úeinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

ESIADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PRR'IDÊNCN DE SERRA BRANCA.IPSERB

Nos casos de eventuais aüasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, deüda

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

Os encargos moratórios deüdos em razão do atraso no pagamento serão calculados com uülização da

seguintefórmula:EM=NxvPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicede
compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE

acumulado nos úlümos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que üeÍ a ser
determinado pela legislaÉo então em vigor.

cúusurA DÉoMA QUARTA - DAs oBRrGAçÕEs pERnÍrEÍ{TEs À rcpo:
a - As partes contÍatantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obüdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jusüficaram seu acesso e de
acordo com a boa-íé e com os princÍpios do Art. 6e, da Lei 13.709/18.

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratânte poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante jusüficativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

i - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro indiúdual rastreável de tratâmentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, date, horário e retistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilizaÉo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na
LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção

de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPO.

I
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ÉSTADO DA PARAíBA

INSNTUTO DE PREVIDÊNCN OE SERRA BRA]ICA - TPSERB

cúusuu oÉclMA - DA ALTERAçÃo E ExnrçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. L24 a 136 e sua extinção, Íormalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art . 124, da Lei 14.133/2L, o Contratado
será obrigado a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CIÁUSUiÂ OÉCIMA PRIMEIRA. TX) RECEBIMEilTOI
Executada a presente contÍatação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condigões para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoÍia, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em c;tsos

excepcionais, devidamente justifi cados.

cúUsuu DÉGIMA SEGUNDA. oAS PENATIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas infrações pÍevistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de O,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infraçôes administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de
liciter e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais gÍave; e - dedaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar no âmbito da

AdministÍação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada

ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos Vlll, lx, X, Xl e xll do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infrações administraüvas previstas nos incisos ll, lll, lV, v. vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposiÉo de penalidade mais 8Íave que a sanÉo referida no § 4e do
reÍerido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÉo ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

cúusut-A DÉcrMA TERCETRA - DA coMpEt{sâçÂo FTNANCEIRA:
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